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PROJETO DE LEI L I

--~:~ :o~ e:
APROVADO

Z.Z '7::~2.:.!~:..J
"CRIA RUBRICA, ABRE CRÉDITO E SUPLE-
MENT A VERBA ORÇAMENT ARIA ..

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito MurL1cipal de Manoel Viana, RS-

Faço saber em disposto no Artó 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara

Municipal aprovou e EU sanciono a presente LEIó'

ART. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a criar rubric~ abrir crédito e suple-
menenta vet-ba orçanletltária.
SECo DA F~DA, PLANEJAMENTO, ADMlNISTRAÇÃO E TURISMO
0301.03080331.025 Manutenção de FJ1cargos da Dfvida Interna
0301.03080331.025 4.3.5.1.00Amortização de díyida8 R$11.000~OO

ART.20 Servirá de recurso para o respectivo crédito a seguinte rubrica
or9amentária.
SECo DE SAÚDE, MEIO AMBIEN1E E AÇÃO SOCIAL
0703.10573161.020 4.1.1.0.00 R$11.000~00

ART .30 Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

MANOEL VIANA, 12 DE SETEMBRO DE 1997.
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l\-UGUEL ARGEMl:aO SOARES GARAIALDI

PREFEITO MUNICIPAL
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,,- Registre-se e Publique-se

em 23 de set~~:~~
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JUSTIFICATIVA

PREsmENTE,
VEREADORES:

o Presente Projeto de Lei tem por finalidade ajustar rubricas no Orçamento visto a
necessidade de amortização da Divida junto a Caixa Econômica Federal referente ao
Convênio da Habitação Popular.
C~rtos da at~nfão dos NobT~S VeT~ador~8 e visto a nec~s8idade urgente em acertar o
Orçamento, solicitamos apresemaçAD em REGIME DE URGtNCL4..
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